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ESCLARECIMENTO SOBRE O 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

DE JUNHO
Alguns professores estão questionando por que 

aparecem dois descontos previdenciários neste mes.^

Isto ocorre neste mês porque a reforma da previdência foi aprovada durante o mês 
de março. Assim, está sendo cobrada a alíquota antiga (prevista na LC 1012/2007) de 11%, 
proporcionalmente aos dias de março em que a reforma ainda não vigorava, e a nova 
alíquota, de 11% a 16% proporcional ao restante dos dias do mês, previstas na LC 1354/2020 
(Reforma da Previdência). Não está havendo, portanto, a soma dessas alíquotas.

Isto ocorrerá apenas neste pagamento. Como já havíamos explicado anteriormente, 
o desconto se inicia neste mês devido ao princípio jurídico da anterioridade, que de-
termina que qualquer nova alíquota previdenciária só pode ser efetivada 90 dias após 
sua entrada em vigor.  

Para os aposentados e pensionistas, até agosto, vigora o desconto sobre a parte que 
excede o teto do INSS (hoje R$ 6.101,06) e, a partir de setembro, sobre a parte que excede 
um salário mínimo (hoje R$ 1.045.00), enquanto durar o déficit atuarial decretado pelo 
governo, lembrando que APEOESP já tem uma ADIN junto ao TJ de São Paulo onde 
discute o assunto e prepara ação coletiva para enfrentar essa questão.

CGRH INFORMA QUE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
SERÁ PAGO INTEGRALMENTE

Diante de notícia que nos chegou sobre possíveis problemas no pagamento do auxí-
lio alimentação de alguns professores, a Presidenta da APEOESP, Professora Bebel, fez 
contato com a Secretaria de Educação, que nos informou:  o benefício deve ser pago 
integralmente e não houve orientação para nenhum desconto.

Assim, os professores que tiveram descontos indevidos devem comunicar à APEOESP pelo 
email presiden@apeoesp.org.br para que o valor seja corrigido. Informar nome, RG, escola e 
Diretoria de Ensino.
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